
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA Nº 223, de 1º de abril de 2025 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE CADASTRO 

RESERVA PARA A FUNÇÃOA DE COORDENAÇÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO NA 

MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA JUNTO AO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

ABERTA E A DISTÂNCIA - CEAD/UESB/ UAB/CAPES 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 056/2025, publicado 

na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 08/03/2025, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado final do Processo Seletivo, para a função de 

Coordenador de Curso para o Curso de Graduação de Licenciatura em Computação, na 

modalidade de educação a distância, em consonância com o Sistema Universidade Aberta do 

Brasil – UAB/Capes/MEC, financiados por recursos oriundos da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), de acordo com a relação abaixo, com os 

nomes dos candidatos aprovados por ordem de classificação: 

 

Nome completo 
Pontuação no 

Currículo 

Pontuação na 

Entrevista 

Pontuação 

Total 
Classificação 

José Carlos Martins Oliveira 37 37 66 1º Lugar 

Stenio Longo Araújo 17 17 44 2º Lugar 

Maria Silva Santos Barbosa 15 15 42 3º Lugar 

 

Art. 2° O candidato que desejar interpor recurso deverá encaminhá-lo digitalizado, 

via e-mail para: uesbvirtual@uesb.edu.br, nos dias 03 e 04 de abril de 2025, observando os itens 

11 e 12 do Edital nº. 056/2025. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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